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AUT0RIzA capactrnÇÃo e
SISTEM,A, DO SIPIA DOS
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CONSELHEIROS

TUTELARES ne acRot-ÂNDtA E cApAcrrlçÂo e

PROVA EXIGIDA CONFORME EDITAL OOII2O24 CT.

O Consclho Municipal dos Dircitos da Criança c do Adolesccntc dc Agrolândia/SC, no uso dc suas

atribuiçôes legais, considerando o disposto no art. I 32 e I 39 da Lei Federal n. E.069/ I 990 (Estatuto

da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n" 23112022 e na Lei Municipal n'

2.974/2023.

RESOLVE:

ío - Após debate realizado em reunião ordinária, Íica autorizado o pagamento de

RS 7.300,00 (sete mil trezentos reais) para atualizaçáo e capacitação do SIPIA conforme

explanada em reunião ordinária, sendo vencedora Daiane Regina Azevedo Wolf,

sócia-administradora, CPF055.300.397-84, bem como fica aprovado a mesma empresa

para Íazer a capacitação e a prova da eleição suplementar de Conselheiro tutelar e

suplentes, que será pago pelo Gabinete do Prefeito.

2o - A capacttação ocorrerá apos a eleição suplementar de conselheiro Tutelar, edítal
OO1|2O24 e será divida em duas etapas, conÍorme cronograma pré - definido com o
CMDCA e Conselho Tutelar.

3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Heriete Karsten

Presidente CMDCA
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Agrolândia, 27 de fevereiro
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